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ANEXO I DO EDITAL Nº 02/2026-UFDPar, DE 22 DE JANEIRO DE 2026. 

QUADRO DE VAGAS POR GRUPO DE CONVOCAÇÃO DE ACORDO COM O PERÍODO LETIVO DE INGRESSO PARA A EDIÇÃO 2026 DO SISU  

AC: Ampla Concorrência. 
LB_PPI: Candidato autodeclarado preto, pardo ou indígena, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenha cursado integral 
e exclusivamente o Ensino Médio em escola pública ou em escola comunitária que atua no âmbito da educação de campo conveniada com o poder público. 
LB_Q: Candidato autodeclarado quilombola, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenha cursado integral e 
exclusivamente o Ensino Médio em escola pública ou em escola comunitária que atua no âmbito da educação de campo conveniada com o poder público. 
LB_PCD: Candidato autodeclarado pessoa com deficiência, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenha cursado integral 
e exclusivamente o Ensino Médio em escola pública ou em escola comunitária que atua no âmbito da educação de campo conveniada com o poder público. 
LB_EP: Candidato com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenha cursado integral e exclusivamente o Ensino Médio em 
escola pública ou em escola comunitária que atua no âmbito da educação de campo conveniada com o poder público. 
LI_PPI: Candidato autodeclarado preto, pardo ou indígena, e que tenha cursado integral e exclusivamente o Ensino Médio em escola pública ou em escola 
comunitária que atua no âmbito da educação de campo conveniada com o poder público. 
LI_Q: Candidato autodeclarado quilombola e que tenha cursado integral e exclusivamente o Ensino Médio em escola pública ou em escola comunitária que 
atua no âmbito da educação de campo conveniada com o poder público. 
LI_PCD: Candidato autodeclarado pessoa com deficiência e que tenha cursado integral e exclusivamente o Ensino Médio em escola pública ou em escola 
comunitária que atua no âmbito da educação de campo conveniada com o poder público. 
LI_EP: Candidato que tenha cursado integral e exclusivamente o Ensino Médio em escola pública ou em escola comunitária que atua no âmbito da educação 
de campo conveniada com o poder público. 
V 1: Candidato(a) autodeclarado(a) travesti, transexual ou transgênero. 
V 2: Candidato autodeclarado pessoa em situação de deslocamento forçado ou migrantes internacionais. 
V 3: Candidata egressa do sistema prisional. 
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CURSO 

 

TURNO 

1º semestre 2º semestre 

Total AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V1 V2 V3 Total AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP V1 V2 V3 

ADMINISTRAÇÃO vespertino 

e noturno 

56 21 11 1 2 1 11 0 2 1 2 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

BIOMEDICINA matutino e 

vespertino 

50 22 10 1 2 0 10 0 1 1 1 1 1 50 22 10 0 1 1 10 0 2 1 1 1 1 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS matutino, 

vespertino 

e noturno 

50 22 10 1 2 0 10 0 1 1 1 1 1 50 22 10 0 1 1 10 0 2 1 1 1 1 

CIÊNCIAS 

ECONÔMICAS 

matutino, 

vespertino 

e noturno 

50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

ENGENHARIA DE 

PESCA 

matutino e 

vespertino 

50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 

FISIOTERAPIA matutino e 

vespertino 

50 22 10 1 2 0 10 0 1 1 1 1 1 50 22 10 0 1 1 10 0 2 1 1 1 1 

INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL 

noturno 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 

MEDICINA matutino e 

vespertino 

40 17 8 1 1 0 8 0 1 1 1 1 1 40 17 8 0 1 1 8 0 1 1 1 1 1 

MÚSICA matutino e 

vespertino 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 

PSICOLOGIA matutino e 

vespertino 

50 22 10 1 2 0 10 0 1 1 1 1 1 50 22 10 0 1 1 10 0 2 1 1 1 1 

TURISMO matutino e 

vespertino 

50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TURISMO noturno 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

noturno 50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

matutino e 

vespertino 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 

MATEMÁTICA matutino e 

vespertino 

50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MATEMÁTICA noturno 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 

PEDAGOGIA matutino e 

vespertino 

50 19 11 1 2 1 10 0 2 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
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